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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

ESTADO DO MARANHÃO

C.N.P.J (MF) 04.225.803/0001-03


A COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇO PÚBLICOS, AGROINDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO no uso de suas atribuições legais na forma regimentais emiti parecer ao Projeto de Lei nº 07/2013 Que Dispõe Sobre a Criação do Conselho Municipal do Plano Diretor Participativo, do Município de Afonso Cunha – MA.
I - RELATÓRIO

A finalidade do presente Projeto de Lei é promover o desenvolvimento urbano municipal, garantir a efetiva participação da Sociedade Civil em todas as fases do processo de planejamento e gestão territorial e urbana, além de integrar as políticas e ações responsáveis pela intervennção urbana.

II – ANÁLISE

A importancia do Conselho se dá também pela importância de acompanhar e avaliar a implementação da legislação orcamentária municipal, de acordo com as diretrizes, prioridades, planos, estratégias, programas e projetos expressos no Plano Diretor;

 Na prática, isso significa um fortalecimento do Município, e é nesse contexto que ganha importância o CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, como instrumento que norteará a política de desenvolvimento na esfera municipal, missão esta que é de todos e não exclusiva do Prefeito.
III – CONCLUSÃO

Ante ao exposto, comprovada a observância dos critérios legais no presente projeto, emitimos parecer prévio favorável.

Sala das Sessões, 17 de maio de 2013.

_________________________________________

Maria Sandra Rodrigues da Costa

Relatora

PARECER Nº 003/2013.
A COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGROINDÚTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, no uso de suas atribuições legais na forma regimentais emiti parecer ao Projeto de Lei nº 05/2013 Que Dispõe Sobre a Criação do Conselho Municipal do Plano Diretor Participativo, do Município de Afonso Cunha – MA.
EXPOSIÇÃO: Todos aqueles que influenciam a realidade local devem contribuir para o desenvolvimento do município. A criação do Conselho Municipal do Plano Diretor Participativo, desse modo, precisa ser construído para garantir propostas que representem os anseios da sociedade.
CONCLUSSÃO: A matéria é constitucional e está dentro das normas regimentais de conformidade com as leis: Orgânica Municipal e Constituição Federal, e ainda acompanhado do Parecer Jurídico. Por este motivo esta Comissão resolve emiti Parecer Prévio Favorável.

É Parecer:

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Afonso Cunha – MA, 17 de maio de 2013.
Zico Bento Rodrigues
PRESIDENTE

Maria Sandra Rodrigues da Costa
RELATORA
Disney Maia da Silva
MEMBRO

“Deus seja Louvado”

PRAÇA DA COMUNIDADE, 58 – CEP: 65.505-000 – AFONSO CUNHA-MA.
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